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Resumo
O referido trabalho objetiva esclarecer os alimentos gravídicos, os quais são atribuídos à mulher gestante para financiar as despesas da gestação, desde a concepção até o parto, inclusivamente, as inerentes à alimentação especial ─ assistência médica e psicológica, exames complementares, internações, medicamentos ─ e demais prescrições preventivas e terapêuticas imprescindíveis. Esses alimentos devem abranger os valores suficientes para garantir o completo desenvolvimento do feto, conforme previsto na Lei n. 11.804, de 05 de novembro de 2008, acarretando um impacto relevante no meio jurídico. Nesse aspecto, a ação de alimentos gravídicos é requerida pela gestante em face o suposto pai do nascituro. Para ser aceito o pedido, basta que ocorram indícios da paternidade, sem a necessidade de casamento, união estável nem mesmo um relacionamento contínuo entre as partes, haja vista que a comprovação desta só é possível por meios de exame de DNA. Destaca-se, porém, que a realização do exame mencionado não é aconselhada uma vez que fomenta grandes riscos ao feto, o principal protegido na ação de alimentos gravídicos. Com a presença de indícios de paternidade, incumbirá ao juiz decretar a fixação dos alimentos gravídicos e, ocorrendo o nascimento com vida, serão automaticamente convertidos em pensão alimentícia. Desse modo, a finalidade é aferir a viabilidade da pretensão do suposto genitor, caso não seja verdadeira a presunção da paternidade. 

PALAVRAS-CHAVE: Alimentos Gravídicos, Indenização, Gestação.
ABSTRACT: 

This work clarifies that the gravidic food, are those assigned to the pregnant woman to finance the costs of pregnancy, from conception until birth, including the inherent in particular, medical and psychological assistance, complementary tests, hospitalizations, medications and other preventive and therapeutic requirements. These foods shall cover sufficient values to ensure the full development of the fetus and have your prediction on law No 11,804, 05 November 2008, bringing relevant impact in the middle. The food gravídic action is required by pregnant women given the supposed father of the unborn child. To be accepted the request just occurring evidence of paternity, there is no need for marriage, stable or even an ongoing relationship between the parties, the proof of this is only possible by means of DNA testing. Stands out, however, that the examination mentioned is not recommended.
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1. INTRODUÇÃO

O referido estudo tem, por escopo, aclarar o questionamento sobre o Direito aos alimentos gravídicos no ordenamento jurídico brasileiro, o qual, de início, tem como objetivo a proteção e a vida do nascituro, demonstrando a possibilidade de a genitora representar o nascituro, requerer alimentos junto ao suposto genitor, seja para garantir o direito à vida do nascituro, o direito de nascer, ou até mesmo para proteger a própria dignidade da gestante.

Nessa perspectiva, os alimentos instituem matéria de relevante impacto na seara do direito de família, promovendo à gestante e ao nascituro uma nova possibilidade de vida digna.

 Antes do ano de 2008, demonstrava-se uma severa repercussão social e jurídica, pois a gestante não desfrutava de nenhum direito até o nascimento do nascituro com vida. Sob nova ótica, os alimentos são contribuições para satisfazer as necessidades vitais de quem não pode provê-las por si. Portanto, tem por intento fornecer a um parente, cônjuge ou companheiro o necessário a sua subsistência.

É um direito à sobrevivência do ser humano, representado por três elementos - 1º, o vínculo de parentesco; casamento ou união estável; 2º, a possibilidade econômica do alimentante e, 3º, necessidade do alimentado.

Após o ano de 2002, o conceito de alimentos representou tudo que a pessoa necessita “para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação,” e não apenas para garantir a sua subsistência. Além disso, segundo o citado artigo, a pensão alimentícia é devida em razão do parentesco, do casamento, da união estável. Com o surgimento dos alimentos gravídicos, a gestante faz jus à pensão, sem que exista entre ela e o suposto pai do nascituro casamento ou união estável. Esta lei foi introduzida no ordenamento jurídico, justamente, para consolidar a garantia à vida pelo fornecimento de alimento.

Esta norma criou um grande avanço em nossa legislação. Pois, apesar de os alimentos gravídicos já estarem assegurados pelas jurisprudências, alguns juízes ainda negavam tal benefício.

A Constituição de 1988 garantiu o direito à vida no seu Artigo 5º, impondo à família o dever de assegurar aos filhos o direito à vida, à saúde, à alimentação como absoluta prioridade.

Diante desse panorama, o direito brasileiro tinha o costume de reconhecer a responsabilidade paterna somente após o nascimento, embora tal prática esteja a partir dos dispositivos legais acima elencados, em processo de mudança em prol do reconhecimento dos direitos garantidos ao nascituro, principalmente dos alimentos gravídicos.

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
É de conhecimento geral que a gestante não possuía nenhum respaldo durante a gravidez para o acompanhamento gestacional, como os alimentos, médicos, medicamentos, exames, entre muitos outros. Nesse sentido, notou-se que, com o passar dos anos, o legislador sentiu a obrigação de prestar alimentos ao nascituro ainda no ventre materno, criando um novo gênero de alimentos chamados de alimentos gravídicos, que protegem diretamente o nascituro (DIAS, 2013)


A mesma lei que acolhe ao nascituro e à gestante, no sentido de velar pelos seus direitos, fomenta uma insegurança jurídica ao suposto pai da criança, posto que não há necessidade de prova real para determinar a ação de alimentos, como o exame de DNA, e sim somente por indícios de paternidade, fato já determinante para que o magistrado defina a sentença (DIAS, 2013).


 A lei em vigor corroborou com as garantias de proteção à gestante e ao nascituro, visto que essas garantias não davam o devido suprimento necessário para o bom desenvolvimento da criança (DIAS, 2013).


Como se evidencia, o alimento é a principal fonte de sobrevivência do ser humano, é necessidade básica. Devido a sua importância, é protegido pelo Estado e está vinculado ao direito à vida e considerado um dos direitos mais demandados em nosso ordenamento jurídico. Acerca disso, aponta Maria Berenice Dias que: 

A Constituição garante o direito à vida (CF5º). Também impõe à família, com absoluta prioridade, o dever de assegurar aos filhos o direito à vida, à saúde, à alimentação (CF227), encargos a serem exercidos igualmente pelo homem e pela mulher (CF226§5º). Além disso, o Código Civil põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro (CC2º). Ou seja, quem está para nascer, já é titular de direitos. Apesar de a lei não prever expressamente, a obrigação de prestar alimentos ao filho surge antes mesmo de seu nascimento. Dispõe de natureza própria: pôr a salvo o direito à vida do nascituro (2013, p. 57-58).

Definição segundo a lei federal nº 11.804/2008, em seu artigo 2º e parágrafo único:

Os alimentos de que trata esta Lei compreenderão os valores suficientes para cobrir as despesas adicionais do período de gravidez e que sejam dela decorrentes, da concepção ao parto, inclusive as referentes à alimentação especial, assistência médica e psicológica, exames complementares, internações, parto, medicamentos e demais prescrições preventivas e terapêuticas indispensáveis, a juízo do médico, além de outras que o juiz considere pertinentes.

Parágrafo único.  Os alimentos de que trata este artigo referem-se à parte das despesas que deverá ser custeada pelo futuro pai, considerando-se a contribuição que também deverá ser dada pela mulher grávida, na proporção dos recursos de ambos (BRASIL, 2008)


A partir disso, faz-se necessário a introdução dessa importante norma no nosso ordenamento jurídico, haja vista que a criança necessita de bens estritamente necessários para o perfeito desenvolvimento intrauterino. 
2.1 DOS ALIMENTOS 

Antes do advento do Código Civil de 2002, a proteção dos alimentos ao nascituro não era tão rigorosa por parte da legislação, ou seja, a demora na prestação jurisdicional causada pela delonga do processo, a gestante não tinha direitos, entre outras restrições. Nota-se que, com o passar dos anos, o legislador sentiu a obrigação de prestar alimentos ao nascituro ainda no ventre materno, criando um novo gênero de alimentos denominados gravídicos, os quais protegem diretamente a criança. (DIAS, 2013).
A mesma lei que acolhe o nascituro, a gestante e vela pelos seus direitos acaba fomentando uma insegurança jurídica ao suposto pai, posto que não há necessidade de prova real para determinar a ação de alimentos como, por exemplo, a realização do exame de DNA, ou seja, somente por indícios de paternidade o magistrado pode definir a sentença. Essa lei corrobora as garantias de proteção à gestante e ao nascituro, visto que essas garantias não davam o devido suprimento para o bom desenvolvimento da criança. (DIAS, 2013).
Em sua obra, Maria Berenice Dias reconhece que o alimento é a principal fonte de sobrevivência do ser humano, portanto, se trata de uma necessidade básica. Devido a isso, é protegido pelo Estado e está vinculado ao direito à vida, configurando-se como um dos mais demandados no ordenamento jurídico brasileiro. É oportuno ressaltar um trecho de sua obra:

A Constituição garante o direito à vida (CF5º). Também impõe à família, com absoluta prioridade, o dever de assegurar aos filhos o direito à vida, à saúde, à alimentação (CF227), encargos a serem exercidos igualmente pelo homem e pela mulher (CF226§5º). Além disso, o Código Civil põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro (CC2º). Ou seja, quem está para nascer, já é titular de direitos. Apesar de a lei não prever expressamente, a obrigação de prestar alimentos ao filho surge antes mesmo de seu nascimento. Dispõe de natureza própria: pôr a salvo o direito à vida do nascituro Os alimentos de que trata esta lei compreenderão os valores suficientes para cobrir as despesas adicionais do período de gravidez e que sejam dela decorrentes, da concepção ao parto, inclusive as referentes à alimentação especial, assistência médica e psicológica, exames complementares, internações, parto, medicamentos e demais prescrições preventivas e terapêuticas indispensáveis, a juízo do médico, além de outras que o juiz considere pertinentes (DIAS, 2013, p. 57-58).
Parágrafo único.  Os alimentos de que trata este artigo referem-se a parte das despesas que deverá ser custeada pelo futuro pai, considerando-se a contribuição que também deverá ser dada pela mulher grávida, na proporção dos recursos de ambos (BRASIL, 2008).

Independente de Lei, o nascituro tem reservado pela Constituição Federal o seu direito ao saudável desenvolvimento durante a gestação, pois a Constituição resguarda a vida de um modo geral, inclusive a uterina (DIAS, 2013).
2.2 CONVENÇÃO DE NOVA YORK: ALIMENTOS INTERNACIONAIS

 Os alimentos internacionais se consolidam quando uma das partes da relação jurídica material localiza-se em outro país, sendo que, nessa hipótese, houve a ratificação pelo Brasil da Convenção sobre prestação de alimentos no estrangeiro, também designada de  Tratado de Nova York, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 10 de 1958, e promulgado pelo Decreto Lei nº 56.826 de 02 de setembro de 1965, que vem a potencializar as obrigações de característica alimentar, tendo como suporte a proteção do direito da pessoa humana e de cumprir as necessidades básicas de sobrevivência, que na sua maioria, envolvem crianças e adolescentes (SÁ, 2014).

O objetivo da convenção é de proteger o credor de alimentos, complementando os meios jurídicos já existentes para instituir a obrigação de modo que se possa concluir que o credor empregará dos meios disponíveis pela Convenção (SÁ, 2014).
A competência para constituir a obrigação alimentar na circunstância em que o devedor encontra-se domiciliado em solo estrangeiro está elencada no Artigo 327, Código Civil: efetuar-se-á o pagamento no domicílio do devedor, salvo se as partes convencionarem diversamente ou se o contrário resultar da lei, da natureza da obrigação ou das circunstâncias (SÁ, 2014).
O método de funcionamento incide na entrega de toda a documentação a autoridade competente por parte do requerente, para a propositura da ação, que ficará responsável em mostrar todas as formas para o prosseguimento do feito em território estrangeiro no qual se encontra o devedor (SÁ, 2014). 

Após a juntada de toda a documentação, a autoridade encaminhará à instituição que assumirá como substituto no processo (SÁ, 2014).
Frisa-se que a Convenção de Nova York é destinada em favor do credor de alimentos, portanto, o devedor não pode utilizar seu procedimento para ajuizar causas que teriam legitimidade (SÁ, 2014).
Se o credor escolher pela jurisdição brasileira, e o devedor estiver em alguns dos países ratificados pela Convenção, as cartas rogatórias serão dirigidas a Procuradoria Geral da República, órgão responsável para cumprir o ato processual (SÁ, 2014). 

O principal objetivo da Convenção de Nova York foi minimizar os efeitos ineficazes dessa obrigação dos devedores de alimentos que residem no estrangeiro. Para que tivesse plena efetividade, seria necessário que todos os países ratificassem esse tratado, como é o exemplo dos Estados Unidos, que ainda não fazem parte, tornando a demanda mais morosa e dependente (SÁ, 2014).
2.3 CÓDIGO CIVIL DE 2002

Com o advento da Lei n.º 10.406/02, algumas mudanças vieram à tona, tal como o conteúdo do artigo 1.694, em que se deixa claro que os alimentos poderão ser fixados para os fins de manutenção e, também, de preservação de sua condição social, englobando os valores necessários para a manutenção de um padrão de vida digno ao alimentando (BRASIL, 2002). 

No Código Civil anterior originalmente disciplinara a obrigação alimentar dentre os efeitos do casamento, inserindo-a como um dos deveres dos cônjuges, bem como competir ao marido, como chefe da sociedade conjugal, prover a manutenção da família, além de fazer derivar do parentesco. A legislação complementar posterior, por força das sensíveis transformações sociológicas da família, introduziu várias nuanças no regulamento do instituto. Anote-se também que há interesse público nos alimentos, pois, se os parentes não atenderem às necessidades básicas de necessitado, haverá mais um problema social que afetará os cofres da administração (VENOSA, 2015).

E linha fundamental, quem não pode prover a própria subsistência nem por isso deve ser relegado ao infortúnio. A pouca idade, a velhice, a doença, a falta de trabalho ou qualquer incapacidade podem colocar a pessoa em estado de necessidade alimentar. Nessa condição, a sociedade deve prestar-lhe auxílio. Já o Estado designa, em primeiro lugar, os parentes para fazê-lo, aliviando mútua assistência. A mulher e o esposo, não sendo parentes ou afins, devem-se alimentos com fundamento no vínculo conjugal. Também os companheiros, em união estável, estão na mesma condição. Daí decorre igualmente o interesse público em matéria de alimentos (VENOSA, 2015).

É importante ressaltar uma distinção que tem reflexos práticos: o ordenamento reconhece que o parentesco, o jus sanguinis, estabelece o dever alimentar, assim como aquele decorrente do âmbito conjugal definido pelo dever de assistência e socorro mútuo entre cônjuges e, modernamente, entre companheiros. Existe, pois, no ordenamento, uma distinção entre a obrigação alimentar entre parentes e aquela entre cônjuges e companheiros. Ambas, porém, são derivadas da lei (VENOSA, 2015).

É enorme a pletora de ações de alimentos em nossas cortes, de modo que as questões exigem muita dedicação e perspicácia dos magistrados, em nação de acentuada pobreza e com injusta distribuição de riquezas (VENOSA, 2015).

2.4 DIREITO À VIDA E A DIGNIDADE


É importante tomar conhecimento sobre a origem e o real significado da palavra nascituro, a fim de saber a quem se dirige o direito à vida que lhe é garantido. É uma palavra derivada do latim nasciturus e significa a criança que está para nascer, um substantivo masculino que representa aquele que há de nascer, mas ainda não nascido (SIMÕES e FERREIRA, 2013).


O fundamento dessa obrigação de prestar alimentos é o princípio da preservação da dignidade da pessoa humana e o da solidariedade familiar, pois vem a ser um direito personalíssimo, devido pelo alimentante, em razão de parentesco, vínculo conjugal ou convivencial que o liga ao alimentando. Assim, na obrigação alimentar um parente, fornece a outro aquilo que lhe é necessário a sua manutenção, assegurando-lhe meios de subsistência, se ele, em virtude de idade avançada, doença, falta de trabalho ou qualquer incapacidade, estiver impossibilitado de produzir recursos materiais com o próprio esforço (DINIZ, 2005).


O direito à vida é resguardado, sobretudo pelas prestações alimentares. É evidente que não é o nascituro que irá administrar a quantia recebida como obrigação alimentícia, mas sim será sua representante. Fato este que não descaracteriza a destinação dos alimentos gravídicos, qual seja o nascituro (PEREIRA, 2012).
2.5 TEORIA NATALISTA E CONCEPCIONISTA

Há uma grande discussão acerca do início da personalidade do ser humano e de quando este poderá desfrutar dos seus direitos (FELIPE, 2017).


Afirma a teoria natalista que o início da personalidade decorre no nascimento com vida e que, a partir desse momento, é que terá capacidade para adquirir direitos e obrigações no mundo jurídico. O nascituro não é pessoa, não tendo qualquer direito já que o Código Civil exige, em tese, o nascimento com vida para que se venha a ter, porventura, a personalidade civil (FELIPE, 2017).


Por outro âmbito, há a teoria concepcionista que acredita na teoria de que o nascituro é pessoa humana e, exatamente por isso, possui seus direitos. A personalidade já se faz presente desde a concepção (FELIPE, 2017).

Os direitos do nascituro deverão ser reconhecidos e amparados em virtude da personalidade obtida desde o momento da concepção. Não há que se falar em atipicidade do ser que ainda não nasceu, haja vista que a personalidade é ínsita ao ser que o acompanha por toda a sua existência (GONTIJO, 2012).

Alimentos gravídicos. Fixação. Valor. Termo inicial. O valor dos alimentos gravídicos, a serem convertidos em pensão após o nascimento com vida, deve ser fixado em observância ao princípio da razoabilidade tanto quanto no binômio necessidade/possibilidade, de cuja obrigação o alimentando não se exime pela simples alegação de se encontrar desempregado. A ausência de prova acerca da abastada condição econômico-financeira de quem tem o dever de alimentar impede a majoração da verba fixada. O auxílio financeiro devido à gestante deve ter início a partir da concepção, dada a natureza emergencial dos alimentos gravídicos tanto quanto porque elimina os óbices processuais e a má-fé do devedor acaso fossem fixados a partir da citação.

(TJ-RO - APL: 00077056520118220102 RO 0007705-65.2011.822.0102, Relator: Desembargador Raduan Miguel Filho, Data de Julgamento: 22/10/2013, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 30/10/2013.)

A teoria concepcionista é a que assiste os direitos do nascituro. Dá ao feto, desde a concepção, direitos e obrigações para figurar como sujeito de direitos no mundo jurídico (GONTIJO, 2012). 

2.6 ALIMENTOS PROVISIONAIS, PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS

 Os alimentos provisionais têm natureza cautelar, isto é, são fixados em sede de cautelar de separação de corpos, investigação de paternidade ou reconhecimento de união estável. São alimentos de natureza satisfativa, cuja intenção é auxiliar o autor da demanda e seus filhos durante a ação com despesas decorrentes do processo. Nesse sentido, é importante ressaltar que tanto os alimentos provisórios quanto os provisionais pertencem à esfera de alimentos antecipados de forma liminar (SIMÕES e FERREIRA, 2013).

Os alimentos definitivos compreendem, por meio de uma sentença transitada em julgado, seja de um acordo de vontades, seja de um litígio, o binômio necessidade X possibilidade. Nesse caso, determina-se a obrigação de alimentos de um provimento jurisdicional, por meio de sentença ou de homologação de acordo (SIMÕES e FERREIRA, 2013).

2.7 DOS ALIMENTOS GRAVÍDICOS

Os alimentos gravídicos garantem ao nascituro uma gestação saudável e segura. São prestados durante o período gestacional, essenciais para o pleno desenvolvimento do bebê. Na verdade, trata-se dos valores satisfatórios para atender as despesas do período de gravidez e que sejam dela resultantes, da concepção ao parto, inclusive alimentação especial, assistência médica e psicológica, exames internações, parto, medicamentos e demais indicações preventivas e terapêuticas indispensáveis, a critério do médico, além de outras que o juiz considerar importantes (DONA, 2012).

A partir do nascimento com vida, a titularidade dos alimentos, até então fixados a título de gravídicos, passa a ser do recém-nascido. A mãe, em sede de alimentos gravídicos, atua em nome próprio de sua condição de gestante. Após o nascimento da criança, defenderá em nome próprio os interesses alheios que pertencem ao filho (SIMÕES e FERREIRA, 2013). 

Desse modo, é de conhecimento de todos que o nascituro precisa de cuidados desde o início de sua formação no ventre materno, por isso é importante a percepção dos alimentos necessários para o seu desenvolvimento saudável. Portanto, como há vida desde o primeiro dia da concepção, uma vez confirmada a gravidez, o nascituro possui o direito subjetivo de ter sua vida garantida até o final com qualidade (SIMÕES e FERREIRA, 2013). 

Vale ressaltar que pai e mãe são responsáveis pelos custos gestacionais, os quais devem ser rateados por ambos diante do princípio da paternidade responsável (guarda compartilhada intrauterina) (SIMÕES e FERREIRA, 2013).

Na eventualidade da ocorrência de um aborto espontâneo ou provocado, o direito aos alimentos gravídicos se extingue em sua integridade. Em contrapartida, caberá ao Estado, nesse estágio, suplantar as necessidades da mulher enquanto essa se recupera da perda do bebê, por meio de atendimentos médicos, internações e acompanhamento psicológico durante o período de resguardo. Portanto, aquele apontado como pai não tem mais responsabilidade pelos cuidados dela (SIMÕES e FERREIRA, 2013).

2.8 BINÔMIO: RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE

Tradicionalmente, um binômio é tomado como pressuposto fundamental para a fixação de alimentos: necessidade-possibilidade. A doutrina mais moderna vem adotando de um terceiro binômio, que é exatamente a justa medida entre estas duas circunstâncias fáticas: a razoabilidade e a proporcionalidade. Não importa ressaltar somente a necessidade do credor ou a capacidade econômica do devedor, mas sim a conjunção dessas medidas de maneira adequada. A fixação de alimentos não é um “bilhete premiado de loteria” para o alimentando (credor), nem uma “punição” para o alimentante (devedor), mas sim, uma justa composição entre a necessidade de quem pede e o recurso de quem paga. Dessa forma, inexiste qualquer determinação legal de percentagem ou valor mínimo ou máximo. (GAGLIANO e FILHO, 2013).

Ademais, o critério de fixação de alimentos pode ser determinado tanto em valores fixos, quanto variáveis, bem como em prestação in natura, de acordo com o apurado no caso concreto. Da mesma forma, podem incidir sobre valores de retribuição salarial ou de qualquer outra prestação econômica reversível em benefício do alimentando. Portanto, o importante é garantir, sempre, uma prestação que permita realizar cada um dos pressupostos aqui fixados, motivo pelo qual deve ser assegurada. (GAGLIANO e FILHO, 2013)

2.9 ARTIGO 6º DA LEI N.º 11.804/08

Fica evidenciado, neste artigo, o direito e a necessidade tanto da gestante quanto do nascituro de se postularem esses alimentos. Como não há possibilidade de exame clínico para mencionar as provas de paternidade, autorizado pelo ordenamento jurídico brasileiro, incumbe à gestante provar os indícios da paternidade para pleitear o cumprimento da obrigação, por meio de recursos como: mensagens eletrônicas, documentos, testemunhas, os quais possam orientar o juiz a um esclarecimento (SANCHES, 2016).

Como verificado, os alimentos gravídicos têm a durabilidade de nove meses e não terminam com o nascimento, visto que, como dispõe o art. 6º, parágrafo único da Lei n.º 11.804/2008, após o nascimento com vida do nascituro, esses alimentos são convertidos em pensão alimentícia em favor do menor, até que uma das partes solicite a sua revisão. Dessa forma, propicia-se às mulheres grávidas uma gestação saudável e ao nascituro um desenvolvimento sadio (SANCHES, 2016).

2.10 DO POLO PASSIVO E ATIVO DOS ALIMENTOS

A legitimidade ativa na ação de alimentos é da gestante, independente da relação com o suposto pai da criança, sendo que, para isso, é necessário somente indícios de paternidade, para a fixação pelo juiz dos alimentos gravídicos, que permanecerão até o nascimento da criança. Assim, compete à gestante o ônus da prova da necessidade de alimentos (MORAIS, 2014).

A titularidade dos alimentos é da gestante, não sendo necessária a cumulação de  investigação de paternidade. O foro competente é a do seu domicílio. O rito é a da lei de alimentos e somente após o nascimento é que a criança assume a titularidade e a legitimidade (MORAIS, 2014).

Sob outra visão, a legitimidade passiva na ação é exclusiva do suposto pai, ou seja, daquela a qual a gestante manteve relações sexuais. Ocorre que há a possibilidade de o encargo ser transferido aos avós paternos quando houver alegação de insuficiência financeira pelo suposto pai da criança, aplicando-se subsidiariamente a lei civil (SIMÕES, s/d).

 Segue uma decisão do TJ/RS.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ALIMENTOS GRAVÍDICOS. NASCIMENTO DOS FILHOS. ILEGITIMIDADE ATIVA. AFASTAMENTO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DOS ALIMENTOS, NO CASO. 1. No caso, não é fundada a preliminar de ilegitimidade ativa, posto que, após o nascimento com vida, os alimentos gravídicos ficam convertidos em pensão alimentícia em favor do menor até que uma das partes solicite a sua revisão. Inteligência do parágrafo único do art. 6º da Lei n.º 11.804/08. 2. O requisito exigido para a concessão dos alimentos gravídicos, qual seja, "indícios de paternidade", nos.. nos termos do art. 6º da Lei nº 11.804/08, deve ser examinado, em sede de cognição sumária, sem muito rigorismo, tendo em vista a dificuldade na comprovação do alegado vínculo de parentesco já no momento do ajuizamento da ação, sob pena de não se atender à finalidade da lei, que é proporcionar ao nascituro seu sadio desenvolvimento.
(TJ-RS - AI: 70047571096 RS, Relator: Ricardo Moreira Lins. Data de Julgamento: 29/03/2012, Oitava Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/04/2012).

Como exposto, não podem ser realizados exames mais aprofundados sem que coloque a vida do bebê em risco. Diante da situação, o magistrado deve ater-se apenas em indícios de paternidade.

2.11 DO ÔNUS PROBATÓRIO

Comum em diversos tipos de ação, na Ação de Alimentos Gravídicos, o ônus probatório incumbe ao autor da ação. No caso dos alimentos gravídicos, compete à mãe, como representante do nascituro. (ORO, 2014). 
Além disso, incumbe à genitora demonstrar os indícios probatórios de paternidade, por meio de fotos, testemunhas, cartas, e-mails, entre as várias outras provas lícitas que puderem trazer aos autos. 

Porém, conforme a previsão do Art. 6º da Lei nº 11.804/2008, na Ação de Alimentos Gravídicos, basta a confirmação de indícios de paternidade para a fixação dos alimentos, desde que esses indícios sejam embasados (ORO, 2014).

Para que seja deferido o pedido de alimentos gravídicos, provisórios ou definitivos, portanto, não basta a mera e gratuita imputação de paternidade a alguém, devendo ser amparada na narrativa de fatos conhecidos, ou aptos a serem conhecidos mesmo em sede de justificação judicial (ORO, 2014).

Ainda que os elementos probatórios, passíveis de produção no decurso do processo, não gozam do grau de certeza ─ decorrente daqueles que poderiam ser coletados em sede de Ação Investigatória de Paternidade, por exemplo, o Exame de DNA ─, é necessário o convencimento do juiz além da indicação de paternidade: “Deve o autor da ação fundar-se em qualquer meio de prova que indique a convivência com o indigitado pai, o que sustentara o fumus boni iuris” (ORO, 2014).

Em contrapartida, a análise das provas, por parte do juiz, também merece cuidado e análise profunda. Como também, é necessária a sensatez do juiz e a precaução dos fatos apresentados, pois a decisão deve ser motivada e se baseará no livre convencimento do juiz (ORO, 2014).

Quanto à documentação probatória, podem ser fotografias, testemunhas, cartas, e-mails e demais provas lícitas admitidas, que puderem esclarecer com segurança, para a presunção da paternidade (ORO, 2014).

Aplica-se, portanto, a regra do artigo 333, inciso I, do CC, que informa que o ônus da prova compete ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito (ORO, 2014).

Não obstante, existem casos em que é possível a inversão do ônus da prova a critério do suposto pai, como o exame de vasectomia ou de esterilidade (ORO, 2014).

Assim, na ação de alimentos gravídicos, basta apenas indícios de paternidade que devem ser embasados e, na medida do possível provados, para a fixação de alimentos em face do nascituro (ORO, 2014).

2.12 DA EVENTUAL MÁ-FÉ DA GESTANTE E DA OMISSÃO DO VERDADEIRO PAI

Com a entrada em vigor da Lei de Alimentos Gravídicos, uma questão se faz pertinente: a possibilidade da responsabilização da mãe gestante que ajuíza ação sabendo que o réu não é o verdadeiro pai. Nesse caso, se comprovada a má-fé, o prejudicado terá o direito de buscar ressarcimento por meio da aplicação do artigo 186 e 187 do Código Civil para fins de responsabilização da gestante (SIMÕES e FERREIRA, 2013). 

Em se tratando de omissão maliciosa por parte do verdadeiro pai, há de se comprovar a sua má-fé por todos os meios de provas. Ele também poderá ser submetido a pagar a indenização, no caso de ter assistido uma pessoa inocente arcar com gastos da gestação, sabendo que era ele quem deveria pagar (SIMÕES e FERREIRA, 2013).

É sabido que o exame de DNA seria uma medida correta na situação, entretanto, ainda não existem exames seguros que possam ser realizados sem prejudicar o bebê quando este ainda se encontra no ventre materno. Por essa razão, a Lei de Alimentos Gravídicos se baseia na verdade presumida calcada em indícios de paternidade (SIMÕES e FERREIRA, 2013).

Assim, nascendo a criança, os alimentos gravídicos passam a ser remetidos a ela como novo titular, em substituição à gestante. Se aquele, que foi mencionado como o pai, vem pagando esses alimentos e não fez o exame de DNA, não terá como se desobrigar da responsabilidade sobre a pensão alimentícia. O julgador está legalmente autorizado a se valer da presunção de paternidade, tendo como base as correspondências eletrônicas e mensagens de celular e outros. Em contrapartida, se a mãe se recusar a realizar o exame de DNA ─ a pedido do suposto pai provedor dos alimentos ─, poderá ser aplicada a Súmula 301 do (STJ) Superior Tribunal de Justiça, acarretando uma espécie de presunção de não paternidade, desde que associado a outros elementos de prova (SIMÕES e FERREIRA, 2013).

Além disso, há possibilidade de dano moral à gestante que acione um terceiro inocente ao processo. Isso pode ocorrer devido a uma conduta maliciosa ou não, provocando um enriquecimento sem causa por parte da gestante. Porém, não há o que se discutir em responsabilidade da futura mãe se ela tinha certeza da paternidade e não o era. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação nº0028830-09.2010.8.26.0007, da Comarca de São Paulo, em que é apelante ROSIMEIRE SILVA BONATTI (JUSTIÇA GRATUITA), é apelado RONALDO WILLIANS KNEIP (JUSTIÇA GRATUITA). ACORDAM, em 6ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores VITO GUGLIELMI (Presidente sem voto), PERCIVAL NOGUEIRA E PAULO ALCIDES. São Paulo, 3 de abril de 2014.ANA LUCIA ROMANHOLE MARTUCCI RELATOR Assinatura Eletrônica. TRIBUNAL DE JUSTIÇA PODER JUDICIÁRIO São Paulo Voto nº 1468 Apelação nº 0028830-09.2010.8.26.0007 Comarca: São Paulo Apelante: Rosimeire Silva Bonatti Apelado: Ronaldo Willians Kneip Juiz prolator da sentença: Michel Chakur Farah DANOS MORAIS. ACUSAÇÃO DE FALSA PATERNIDADE. Ré que imputou paternidade ao autor, sendo que manteve relação com outro homem no mesmo período. Autor que, posteriormente, descobriu não ser pai do menor por exame de DNA. Culpa da ré configurada. Não cumprimento do dever de cuidado, decorrente da ciência de que outro homem poderia ser o pai da criança. Danos morais caracterizados. Situação que gerou transtorno emocional, e abalo anímico. Configuração de todos os elementos da responsabilidade civil. Sentença mantida. Recurso desprovido. 

Neste diapasão, tem a evidente aplicabilidade da norma, primeiramente em relação aos alimentos requeridos e posteriormente, após a ação comprobatória, o direito ao suposto pai de indenização por danos morais em relação aos elementos da responsabilidade civil (SÃO PAULO, 2014).
Trata-se de recurso de apelação contra a r. sentença de fls. 93/96, que julgou procedente o pedido de indenização por danos morais, fixando os em R$ 3.000,00. Irresignada, apela a ré alegando, em suma, que o apelado sabia da possibilidade de não ser o pai, e mesmo assim assumiu o menor; que não há dano porque não houve estreitamento de laços entre o autor e o menor; que a apelante não sabia que o filho não era do apelado, e não pode ser responsabilizada por isso, já que não houve culpa; que ao impor a responsabilidade do filho é discriminar a mulher. Houve resposta (fls. 121/127). É o relatório. O recurso não comporta acolhimento. Consta da inicial que as partes tiveram um encontro amoroso e que, passados alguns meses, a apelante informou ao apelado que estava grávida e que ele era o pai da criança.

Para que seja determinada a ação de alimentos gravídicos, bastam somente indícios de paternidade, tal como um encontro amoroso (SÃO PAULO, 2014).
Com receio, pois era casado à época dos fatos, concordou o apelado em auxiliar a apelante com os gastos provindos da gravidez e com o menor, bem como registrar a criança como sendo o pai. Narra o apelante, ainda, várias situações constrangedoras que a apelada lhe proporcionou ao cobrar o auxílio financeiro que lhe dava para manter o filho (embora nenhuma tenha sido comprovada), e também que a mesma moveu ação judicial para cobrar alimentos. Aduz que, passado o tempo e verificado que o menor em nada parecia com ele, ou com qualquer de seus filhos, desconfiou da paternidade. Realizado o exame de DNA, comprovou-se que não era o pai.


Como não há como realizar exames para a comprovação da paternidade durante a gravidez, por motivos que poderiam desencadear riscos à vida e ao desenvolvimento da criança, faz-se necessário aguardar até o nascimento para que possa ser realizado o exame de DNA, ratificando assim a paternidade ou não (SÃO PAULO, 2014).
 Na contestação ofertada, a apelante afirmou que à época do envolvimento com o apelado era noiva e prestes a casar, sendo que terminou o noivado quando soube de sua gravidez, vez que tinha certeza que o filho era do autor. Nega todos os eventos desabonadores narrados pelo autor, aduzindo que sempre foi discreta na comunicação e cobrança do apelado, já que sabia que era casado. Argumentou que realmente acreditava ser o apelado o genitor de seu filho, como também o autor acreditou ser o pai, tanto que registou a criança em seu nome, não havendo que se falar em má-fé da apelante, e que não há prova dos danos morais alegados. Sobreveio a sentença recorrida, em que entendeu, com acerto, o Magistrado a quo estarem presentes os pressupostos da responsabilidade civil. Afirmou com razão o ilustre juiz Michel Chakur Farah (fls. 94/95): Conquanto não se possa, realmente, atribuir conduta dolosa à ré, na medida em que é verossímil que ela, de fato, acreditava ser o autor o pai do pequeno Kelvin, o certo é que não há dúvida de que houve, no mínimo, imprudência evidente na conduta dela, pois as circunstâncias dos autos revelam motivos de sobra para que ela atentasse pelo menos para a possibilidade de o menino ser filho de outro homem com quem há mais de um ano se relacionava. (...) Por outro lado, a ré também mencionou que não comunicou ao autor acerca das relações sexuais que mantinha com o noivo, e muito menos que a última havia sido 15 dias da data do encontro, pois, se assim o fizesse, daria a ele a chance de questionar essa suposta paternidade, e de exigir a comprovação dela antes de proceder ao registro. Apela a ré dizendo, em síntese, que o autor sabia que não podia ser o pai, que não há danos, que não teve culpa, e que se está discriminando a ré por ser mulher. Todavia, em que pesem os interessantes fundamentos, a respeitável decisão deve ser mantida. A apelante alega que não teve a intenção de enganar o recorrente, pois acreditava ser ele o pai da criança, no entanto, apesar de inexistirem nos autos indícios que ela tenha agido com dolo, a sua conduta culposa ficou devidamente caracterizada. Isso porque, ainda que efetivamente acreditasse ser o apelado o genitor de seu filho (já que, segundo disse, o seu antigo noivo, outro homem que teve relações no período, afirmava ser estéril e por um ano teve relações sexuais com ele sem utilizar de qualquer método anticonceptivo não engravidando) não tinha a apelante condições de excluir a possibilidade de a concepção ter sido fruto desta relação, ou outras relações sexuais mantidas com outro homem. Com efeito, ainda diante da afirmação que manteve relação sexual com outro homem, mesmo que este se afirmasse estéril, é certo que existiam elementos aptos a gerar, ao mínimo, dúvidas acerca de quem seria o pai biológico da criança; ou seja, o simples fato de ter tido outras relações no mesmo período, impediam que esta afirmasse, com certeza, a paternidade do autor. Agrava-se a situação da ré o fato de não ter comunicado ao autor a possibilidade de outro homem ser o pai.


Resta evidente a má-fé da gestante, uma vez que omitiu outros relacionamentos anteriores e que outros homens poderiam ser o pai da criança (SÃO PAULO, 2014).
 Não está a se exigir aqui, como pretende dizer a apelante, que tinha o dever de informar ao autor com quem tinha ou não relações, vez que a intimidade da ré só cabe a ela, e não deve informá-la a ninguém que não queira. Entretanto, ao saber da gravidez e da possibilidade de mais de uma pessoa ser o pai, e não informar ao autor, que, ao que parece, acreditava ser o único a manter relações com a ré, milita contrário a sua pretensão. Acontece que dizer ao apelado, homem com quem teve relações sexuais sem uso de qualquer método contraceptivo, que ele era o pai da criança, sem fazer nenhuma ressalva quanto à possibilidade de outro homem ser o pai, cria uma justa expectativa de que somente o autor poderia ser o pai; não surpreendendo que este tenha aceitado e registrado a criança. Validamente, não avisar o apelado que outro homem poderia ser o genitor, ainda que acreditasse que não fosse, fere a boa-fé objetiva e o princípio da confiança. Além disto, não tê-lo avisado afasta o argumento de que ele saberia que poderia não ser o pai. Tem-se como princípio da confiança aquele que uma pessoa age de acordo com as regras avençadas pela sociedade, acreditando fielmente que a outra também agirá nestes conformes; tal princípio visa a garantir uma legítima expectativa que o outro aja nos conformes estabelecidos pela sociedade, buscando organizar os comportamentos sociais, de forma que um sujeito saiba o que esperar do outro. Assim, perante a situação de dúvida, não poderia a apelada imputar a paternidade ao apelante com objetividade. Deveria ela ter sido clara acerca das condições de sua gravidez antes de convencê-lo a efetuar o registro da criança. Ao omitir tal fato do apelado, ela deixou de proceder com a boa-fé que naturalmente se espera das pessoas. E exatamente porque a boa-fé e a confiança regem as relações sociais é que não se poderia exigir do recorrido o questionamento da paternidade. A conduta culposa é aquela que resulta da violação do dever de cuidado e, involuntariamente, causa dano a outrem, quando o agente podia ter agido de forma diversa, já que era previsível o resultado danoso. Acerca do dever de cuidado, SERGIO CAVALIERI FILHO assevera: Vivendo em sociedade, o homem tem que pautar a sua conduta de modo a não causar dano a ninguém. Ao praticar os atos da vida, mesmo que lícitos, deve observar a cautela necessária para que de seu atuar não resulte lesão a bens jurídicos alheios. A essa cautela, atenção ou diligência convencionou-se chamar de dever de cuidado objetivo. (Programa de responsabilidade civil, 7ª ed., São Paulo, Atlas, 2007, p. 32) .Aliás, como bem destacou o juiz sentenciante, houve, ao mínimo, imprudência da ré nesse sentido. À luz dos conceitos acima explicitados não há como afastar a culpa da apelada no caso em apreço, pois a previsibilidade dos danos resultantes de sua conduta é evidente. De outro lado, é certo que a vida moderna impõe uma série de infortúnios no dia a dia das pessoas sem que isso motive apoio para indenização. Nesse sentido, os danos morais se caracterizam pela exasperação do sofrimento que permita, facilmente, distingui-lo dos meros aborrecimentos do dia-a-dia, normais da vida cotidiana. 

Caracterizou danos morais devido ao sofrimento acometido pelo suposto pai como: transtorno emocional e abalo anímico, haja vista que a situação ocorrida efetivamente acarretaria esse tipo de balanço emocional (SÃO PAULO, 2014).
Como leciona RUI STOCO: Em sede de necessária simplificação, o que se convencionou chamar de “dano moral” é a violação da personalidade da pessoa, como direito fundamental protegido, em seus vários aspectos ou categorias, como a intimidade e privacidade, a honra, a imagem, o nome e outros, causando dor, tristeza, aflição, angústia, sofrimento, humilhação e outros sentimentos internos ou anímicos (Tratado de Responsabilidade Civil - Doutrina e Jurisprudência, 7ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2007, p. 1682/1683). Não se pode olvidar que a tutela da personalidade envolve a proteção da esfera íntima da pessoa, sendo certo que a prova de tal violação é demasiadamente difícil, daí que, por vezes, analisadas as circunstâncias do caso, deve-se concluir pela ocorrência dessa modalidade de ofensa com base nas regras de experiência comum.  


Fica evidenciado o dano moral quando resultante de abalos psíquicos e emocionais, caracterizados pela falsa imputação da paternidade, haja vista que se trata de um filho e não de uma coisa (SÃO PAULO, 2014).
Pois bem, razoável entender, diante das circunstâncias dos fatos, que houve o rompimento do equilíbrio psicológico e instabilidade emocional do apelado. Os fatos ocorridos não podem ser conceituados como meros aborrecimentos da vida quotidiana, mas, ao contrário, caracterizam verdadeiros abalos anímicos, pois atentaram contra a sua tranquilidade. O resultado do exame de DNA realizado retirou do apelado a paternidade, fato que, sem dúvidas altera a vida do indivíduo e causa-lhe séria confusão emocional, já que num dia é pai e no seguinte deixa de sê-lo. Ademais, como sabido, o autor era casado à época dos fatos, tendo afirmado que, embora a sua separação não tenha sido exclusiva por esse fato, foi um dos ensejadores. Além disso, tais fatos repercutiram também na honra e na imagem pública do apelante no momento em que foram divulgados no seu meio social, com inclusive envolvimento de pessoas da família do autor (avós e ex- esposa). Assim, inadmissível o argumento de que o fato de o autor não estreitar as relações com o menor impede a indenização por danos morais, já que nos parece evidente a grande repercussão social negativa que um filho fora do casamento pode ocasionar. Portanto, não há como afastar-se o nexo causal entre os atos praticados pela apelante e os danos experimentados pelo apelado, já que este é exatamente o liame que vincula a conduta ao resultado danoso. Assim, caracteriza-se a responsabilidade civil da ré, visto que presentes todos os seus elementos, do que resulta a obrigação de indenizar os danos morais suportados pelo apelado. Por fim, diz a apelante que imputar a ela apenas a responsabilidade pela geração do filho é modo discriminativo contra mulher, já que o autor tinha igual responsabilidade de prevenção durante o ato sexual. Com razão neste ponto a apelante, no mínimo arcaico o pensamento que recai apenas sobre a mulher a responsabilidade pelo controle e planejamento familiar. Entretanto inócua a discussão. Com efeito, o ato ilícito ensejador dos danos morais ora discutidos é a falsa imputação de paternidade, que trouxe amplos reflexos na vida do autor; e não a geração ou concepção do filho em si. Note-se que, caso fosse o autor mesmo o pai, não se estaria aqui discutindo a ocorrência de danos morais, pois sequer haveria ato atentatório à moral. De todo modo, configuradas as características da responsabilidade civil, de rigor manter-se a r. sentença. Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso. ANA LÚCIA ROMANHOLE MARTUCCI. Relatora

Nesse contexto, o suposto pai teve a certeza de que não era o pai biológico. Diante do exame de DNA, aconselha-se propor uma ação negatória de paternidade e, com o resultado do exame, pleitear a exoneração da pensão alimentícia (SÃO PAULO, 2014).
3. METODOLOGIA

A metodologia usada nesta pesquisa é sobre o advento da Lei nº 11.804/08, referente à Lei dos Alimentos Gravídicos, a qual garante ao nascituro o direito assistido desde a concepção até o nascimento, o que caracteriza com uma evolução para o ordenamento jurídico brasileiro.

O encaminhamento metodológico, utilizado para aprofundar acerca do assunto em questão, está pautado em pesquisas bibliográficas a respeito dessa nova lei que mudou a concepção da prestação de alimentos. Outro método de consulta é o uso da rede mundial de computadores por meio de pesquisas em artigos. 
4. ANÁLISES E DISCUSSÕES
A lei dos Alimentos gravídicos traz uma gama de discussões a respeito de vários assuntos. Dentre eles, um dos pontos de controvérsia no ordenamento jurídico brasileiro é o momento em que se dá início à vida humana. O maior desafio para o legislador é determinar o termo exato em que a pessoa adquire a personalidade civil, ou seja, se a partir do nascimento com vida ou desde o momento da concepção, haja vista que na legislação civil brasileira há diversas teorias que se colocam de forma oposta sobre o tema, bem como sobre os direitos que a ela são garantidos. 
Outro tema de bastante relevância é o fato de que, para o magistrado sentenciar os alimentos gravídicos, bastam somente indícios de paternidade, ou seja, não há necessidade de exame de DNA para determinar a ação e sim fatos como: mensagens eletrônicas, documentos, testemunhas, cartas, fotografias, autorizados pelo ordenamento jurídico.
Outra colocação ao caso, em comento e contrário do nosso ordenamento jurídico, é o ônus probatório que, em relação aos alimentos gravídicos, é convencionado à mãe como representante do nascituro.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Na data de 05 de novembro de 2008, foi sancionada a Lei 11.804/2008, denominada como lei de alimentos gravídicos, disciplinada em preceitos constitucionais, civilistas e tratados internacionais, com o escopo de dar toda proteção ao nascituro.

Diante o exposto, foram enumerados diversos pontos mostrando que o nascituro tem, dentre outros direitos, a proteção do direito à vida e aos alimentos, visto que estes se firmam em caráter primordial. Assim, o legislador regulamentou a Lei dos Alimentos Gravídicos, pacificando aquilo que a doutrina e a jurisprudência já haviam percebido.

Essa lei versa sobre o direito de ação da gestante como parte legítima a requerer os direitos intrínsecos ao nascituro e proporciona o recebimento do suposto pai todo o préstimo financeiro necessário para arcar com as defesas que vão desde o período gestacional até o parto.

Ademais, a lei possibilita a condenação do suposto pai ao pagamento das parcelas alimentícias mesmo quando há somente indícios de paternidade e, nesse panorama, desencadeia uma polêmica. Isso significa que a condenação, com base em indícios de paternidade, pode propiciar ao suposto pai uma situação bastante complicada, pois pode estar decretando o pagamento indevida e equivocadamente. Nesse contexto, a paternidade é presumida, e não ratificada cientificamente por ser vedada a realização de exame de DNA anteriormente ao nascimento da criança.
Diante das análises, o supracitado dispositivo legal proporcionou um maior cuidado à mãe e ao nascituro bem como uma maior responsabilidade do pai que não poderá mais se eximir de promover a atenção necessária ao perfeito desenvolvimento do nascituro. Em contrapartida, a Lei, ao retirar obstáculos à concessão dos alimentos bem como facilitar o rito procedimental, deve ser aplicada com moderação e com cuidado pelo juiz, para que não seja utilizada com despropósito por mães com interesses duvidosos.

Portanto, quanto à comprovação da negativa de paternidade, após já ter sido fornecido alimentos, o suposto pai concede a faculdade de ação reparatório do dano moral e material no Código Civil, demonstrando a responsabilidade subjetiva da genitora, bem como comprovando a culpa ou o dolo a que tenha exercido a gestante, revelando, também, documentos que comprovem os gastos que lhes foram imputados injustamente, podendo, ainda, provar os impactos psicológicos que venha a ter sofrido.
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